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INDICAÇÃO  Nº  1418,  DE  2002

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Yanaí Mendes Vicente, de São Paulo - Capital, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  

"PROJETO DE LEI Nº 94, DE 2002

Dispõe sobre o trabalho de presidiários para o pagamento de suas despesas.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º -  Em todas as penitenciárias estaduais, todos os presos devem aprender uma atividade profissional e exercê-la durante a vigência de sua pena.

§ 1º -  As atividades podem ser, por exemplo, confecção de carteiras escolares e roupas, para serem vendidas para escolas e lojas. 

§ 2º - As atividades devem ser feitas dentro do próprio estabelecimento prisional.

Artigo 2º - Toda a verba recebida com a venda será revertida para os próprios presidiários.

§ 1º - Os presidiários receberão sob a forma de melhoria em suas instalações, compra de comida, colchões, cobertores, materiais didáticos e profissionalizantes.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

§ 1º - No orçamento será incluído o custo de todo o material usado para a feição do trabalho dos presidiários bem como a profissionalização dos mesmos. 

§ 2º - Poderão ser aceitas também doações de materiais feitas por pessoa física ou jurídica.

Artigo 4º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificativa

Fiz esse projeto porque através do trabalho os presidiários poderão aprender e desenvolver  novas profissões, poderão gerar uma renda que lhes beneficiará e, principalmente, facilitar sua reintegração à sociedade. Este projeto está relacionado à área da segurança pública, mas também é questão de direitos humanos, no sentido de estimular a inclusão de pessoas condenadas pela Justiça e de proteger a própria sociedade, pois lhes serão oferecidas perspectivas e alternativas à vida no crime.



Sala das Sessões, em 09/12/2002

a)  CESAR CALLEGARI
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